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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 258/2021 

 

Dispõe sobre a destinação de veículos 

automotores apreendidos, removidos, 

depositados ou abandonados, em pátios de 

retenção públicos ou privados e demais 

estabelecimentos ou propriedades, com ou sem 

identificação, sem qualquer interesse de órgãos, 

entidades públicas ou privadas, bem como de seus 

proprietários. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições 

Legais, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte  

 

LEI MUNICIPAL: 

 

Art. 1º  Fica autorizado o Poder Executivo solicitar veículos automotores apreendidos, 

removidos, depositados ou abandonados em pátios de retenção públicos ou privados e demais 

estabelecimentos ou propriedades, com ou sem identificação, sem qualquer interesse de órgãos, 

entidades ou de seus proprietários, não reclamados dentro do prazo de sessenta dias, contados 

da data de recolhimento, para o uso do poder público.  

§ 1º Para os fins a que se destinam essa lei, considera-se: 

I – veículo apreendido, aquele retido pela autoridade pública Municipal, seja administrativa, seja 

judiciária; 

II – veículo removido, o que foi encaminhado a depósito por qualquer razão descrita em lei, seja 

por ato de quaisquer das polícias, seja, ainda, por ordem judicial; 

III – veículo depositado, como sendo o veículo apreendido ou removido em posse ou detenção 

de pátios, estabelecimentos e demais propriedades; 

IV – veículo abandonado, aquele cuja inércia do proprietário foi comprovada, dada a ausência de 

manifestação em até 30 (trinta) dias após a notificação.  

§ 2º Publicado o edital de notificação, a preparação do leilão poderá ser iniciada após trinta dias,  

§ 3º O veículo que acusar pendência judicial de qualquer ordem deverá ser oficiado à autoridade 

competente. 

§ 4º Os débitos incidentes sobre o veículo antes da alienação administrativa ficam dele 

automaticamente desvinculados, sem prejuízo da cobrança contra o proprietário anterior.   

§ 5º Na hipótese de o antigo proprietário reaver o veículo, por qualquer meio, os débitos serão 

novamente vinculados ao bem, aplicando-se, nesse caso, o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º, do art. 

271, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro).   

http://www.ale.am.gov.br/manacapuru
mailto:legislativomanaca_1948@hotmail.com
mailto:camara@manacapuru.am.leg.br


ESTADO DO AMAZONAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANACAPURU 

GABINETE DO VEREADOR WILLACE DOS SANTOS ALVES (WILLACE SAPO) 

Avenida Eduardo Ribeiro, nº 1161 – Centro – Manacapuru – Amazonas  

CEP: 69.400-901 - Fone: (092) 3361-3000 - Gabinete 15 - Térreo: E-mail: gabinete.willacesapo@gmail.com  
Site/Câmara: www.ale.am.gov.br/manacapuru - E-mail: legislativomanaca_1948@hotmail.com - camara@manacapuru.am.leg.br  

 

 

Página 2 de 3 

 

Art. 2º  Esta lei não se aplica aos veículos retidos, removidos ou apreendidos em casos previstos 

no Código de Trânsito Brasileiro (CTB).  

Art. 3º  Fica a critério do Poder Público Municipal e respeitadas previsões orçamentárias e 

financeiras, definir as despesas decorrentes da presente Lei.  

Art. 4º  Esta Lei será regulamentada, no que couber, através de Decreto. 

Art. 5º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 22 de novembro de 2021.  

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.ale.am.gov.br/manacapuru
mailto:legislativomanaca_1948@hotmail.com
mailto:camara@manacapuru.am.leg.br


ESTADO DO AMAZONAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANACAPURU 

GABINETE DO VEREADOR WILLACE DOS SANTOS ALVES (WILLACE SAPO) 

Avenida Eduardo Ribeiro, nº 1161 – Centro – Manacapuru – Amazonas  

CEP: 69.400-901 - Fone: (092) 3361-3000 - Gabinete 15 - Térreo: E-mail: gabinete.willacesapo@gmail.com  
Site/Câmara: www.ale.am.gov.br/manacapuru - E-mail: legislativomanaca_1948@hotmail.com - camara@manacapuru.am.leg.br  

 

 

Página 3 de 3 

 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras: 

 

Considerando o extenso número de veículos automotores apreendidos e depositados, bem 

como, abandonados, em pátios públicos e privados e demais estabelecimentos e propriedades, 

nas vias públicas, sobretudo, os que se encontram em deterioração em razão do tempo, levando 

em conta o impacto ambiental que a deterioração desses bens pode gerar, e visando impedir a 

instauração de gravames ambientais nas áreas. Considerando que, o acúmulo desses bens cria 

ambiente altamente propício para o triunfo do mosquito Aedes Aegypti, gerando grande risco às 

populações e à saúde pública. Considerando a perda patrimonial, pública e privada, gerada pela 

degradação dos bens não utilizados pelos órgãos que deles podem fazer uso. Considerando a 

inexistência de espaço físico a amparar a recepção de novas apreensões de veículos. 

Portanto, pelos motivos acima expostos e certo de contarmos com a compreensão dos 

ilustres Vereadores, submetemos o presente Projeto de Lei para apreciação, pois desta 

forma estarão colaborando com o bom atendimento a nossa comunidade. 

Diante do exposto conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente matéria. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 22 de novembro de 2021. 

http://www.ale.am.gov.br/manacapuru
mailto:legislativomanaca_1948@hotmail.com
mailto:camara@manacapuru.am.leg.br

